
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 2.033, DE 2019.

(Apensado ao PL nº 10.106/2018)

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de
1990, para instituir a transparência das filas
de  espera  de  consultas,  exames  e
tratamentos,  e a divulgação dos protocolos
clínicos  ou  de  diretrizes  terapêuticas  para
doenças utilizados em estabelecimentos que
prestam serviços ao SUS.

Dê-se ao art. 3º do projeto a seguinte redação:

"Art.  3º O art.  19-Q da Lei nº  8.080,  de 19 de setembro de
1990, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

“Art. 19-Q .....................................................................................
.....................................................................................................
. § 4º Os protocolos clínicos ou de diretrizes terapêuticas para
doenças utilizados em estabelecimentos de saúde que prestam
serviços ao SUS serão divulgados em seu sítio eletrônico, na
forma do regulamento,  e  eventuais  diferenças em relação à
padronização nacional deverão ter justificativa fundamentada.
(NR)”.”

Sala da Comissão, em 1º de novembro de 2022.

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA

Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arthur Oliveira Maia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222254908400
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